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DIÁRIO bFICIAL DE 10/11/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI 1'1$11.275 , DE; 4 DE 1'I0VEilBRO DE 1.959 • 

Cria dOiá,cargos de Profe~ 
sor na Esco*s de ~liare~ de 
Enferwagell Dr. Mã.rio C:ç>rrea da 
Costa • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 1$1 - são criados e incluidos na lotação da ESC2 
'tLJJ .., ... ., 

la de Auxiliares de ~ermagem Dr. Mario Correa da Costa , 
dois (2) cargos isolados, provimento efetivo, 'de Professor, PA 

drão "~tr, os quais serão preenchidos, obrigatóriamente, por es 
femeiras • 

Artigo 2$1 - A despesa resultante • desta lei sera in 
cluida, • na Verba propria, no Orçamento de 1.960 • 

Artigo ~Q - Esta lei entrará ell vigor na data de su~ 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 4 de Novembro de 1.959, 
1~8Q da • • Independencia e 71Sl da Republica • 
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